
       
 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Praça Antônio Dantas do Prado, n° 26, Centro, Santa Rosa de Lima - Sergipe, CEP 49.640-000, CNPJ: 13.109.954/0001-89, e-mail: 

cplsantarosadelima@gmail.com  
 

 

C O M P R O V A N T E  R E T I R A D A  D E  E D I T A L 

 

F I R M A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

 

E N D E R E Ç O : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

 

C I D A D E _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E S T A D O : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

 

F O N E : ( _ _ _ ) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E M A I L : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

 

 

1.1 M O D A L I D A D E : P R E G Ã O P R E S E N C I A L N º 02/2018 

1.2 O B J E T O: AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA, INTEIRO, EM UNIDADES, PESANDO ENTRE 1 KG E 1,5 KG, 

ARROZ PARBOILIZADO, LEITE DE COCO, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO DA SEMANA SANTA NO 

MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 

1.3 O b t i v e m o s n e s t a  d a t a , c ó p i a  d o  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o  d a  l i c i t a ç ã o  a c i m a  i d e n t i f i 

c a d a . 

1.4 V i s a n d o à c o m u n i c a ç ã o  f u t u r a  e n t r e  e s t e  FMAS de Santa Rosa de Lima e s u a  e m p r e s a ,  s o l i c i t a m 

o s  a  V o s s a  S e n h o r i a    p r e e n c h e r  o  r e c i b o  d e  r e t i r a d a  d o  e d i t a l  e  r e m e t ê - l o  a o  S e t o r  d e  L i c i t a ç 

õ e s , p e l o e - m a i l cplsantarosadelima@gmail.com  

1.5 A n ã o r e m e s s a  d o  r e c i b o  e x i m e  o  Fundo Municipal de Assistência Social do Município de SANTA ROSA DE 

LIMA /SE  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  c o m u n i c a ç ã o ,  p o r  m e i o  d e  f a x  o u  e - m a i l  d e  e v e n t u a i s  e s c l a r 

e c i m e n t o s  e  r e t i f i c a ç õ e s  o c o r r i d a s  n o  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o ,  b e m  c o m o  d e  q u a l q u e r  i n f 

o r m a ç ã o  a d i c i o n a l , n ã o ca b e n d o  p o s t e r i o r m e n t e  q u a l q u e r  r e c l a m a ç ã o . 

L o c a l : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 2 0 1 8. 

 

N o m e p o r e x t e n s o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . 

 

R G N º . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . 

 

A s s i n a t u r a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . 
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E D I T A L D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018 

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Santa Rosa de Lima/SE, através do Pregoeiro, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que, fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 

DO LOTE, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA, INTEIRO, EM UNIDADES, PESANDO ENTRE 1 KG E 1,5 

KG, ARROZ PARBOILIZADO, LEITE DE COCO, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO DA SEMANA 

SANTA NO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, conforme especificações e condições constantes do Anexo I – 

Especificações/Proposta de Preços e Anexo II– Minuta de Contrato, processada nos termos e condições fixados neste Edital e seus Anexos, 

inclusive as Condições Gerais de Licitação e Contratação, e sob a regência da Lei Federal nº.8.666/93,10.520/02 E LEI 

COMPLEMENTAR 123/06 E 147/14 E 147/2014 alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Local e Data do Recebimento das Propostas: Sala de Licitações, situada na Praça Antônio Dantas do Prado, n° 26, Centro, Santa 

Rosa de Lima/SE, das 08:00h as 12:00h, de segunda feira a sexta feira ou cplsantarosadelima@gmail.com  

Início da Sessão e Abertura dos Envelopes: 16/03/2018as 08:30 hs. 

Prazo de Execução: A ENTREGA SERÁ EFETUADA EM CAMINHÃO FRIGORÍFICO DA EMPRESA NO DIA DETERMINADO 

PELA ADMINISTRAÇÃO, EM LOCAL DETERMINADO PELO FMAS de Santa Rosa de Lima. 

Vigência do Contrato: 90(noventa) dias ou com a entrega total do produto.  

               I - OBJETO 

1.1- Constitui objeto do presente Pregão a AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA, INTEIRO, EM UNIDADES, PESANDO ENTRE 1 

KG E 1,5 KG, ARROZ PARBOILIZADO, LEITE DE COCO, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO DA 

SEMANA SANTA NO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, conforme especificações constantes do Anexo I – 

Especificações/Proposta de Preços. 

 

1.2- O recebimento definitivo dos itens contratados só se dará depois de adotados, pela CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos na 

Lei Federal 8.666/93. 

 

1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de (A.F.) Autorização de Fornecimento retro mencionados em 

desacordo com as especificações do objeto, conforme anexo I, da licitação e as disposições deste Contrato. 

 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Proposta de Preços e na Minuta do Contrato de 

Fornecimento - Anexo II deste Edital. 

 

               II - INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 

2.1. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e Equipe de Apoio,. 

 

2.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento. 

 

2.3. O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter os elementos, informações e 

esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
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cumprimento do seu fornecimento, na Sede do FMAS do Município de Santa Rosa de Lima, Sala de Licitações, de segunda à sexta- feira, no 

horário das 08h às 12h ou através do e-mail cplsantarosadelima@gmail.com  

 

2.4. Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao instrumento convocatório deverão ser encaminhados, por escrito até o 2º 

(segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas ao Setor de Licitação da Prefeitura de Santa Rosa de Lima. 

 

               III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Podem participar da licitação pessoas físicas e/ou jurídicas devidamente habilitadas, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto licitado através deste Pregão Presencial, que atendam a todas as exigências de habilitação demandadas. 

 

3.2. Não poderão participar da presente  licitação:; 

 

3.2.1. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio; 

 

3.2.2. Empresas e/ou pessoas físicas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 

jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 

3.2.3. Empresas e/ou pessoas físicas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

3.2.4. Empresas e/ou pessoas físicas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 

que o praticou. 

 

3.2.5. Empresas e/ou pessoas físicas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se 

encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com este FMAS, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

 

3.2.6. Empresas e/ou pessoas físicas estrangeiras que não funcionem no País; 

 

3.2.7. Empresas e/ou pessoas físicas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham 

vínculo empregatício com este FMAS. 

 

3.2.9 Será aceito o envio de envelopes via postal, porém a Empresas e/ou pessoas físicas não poderá participar dos lances, nem interpor 

recurso. 

               IV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

4.1. Rege a presente licitação as normas contidas neste Edital, na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar  nº 

123/06 e 147/14, e no que couber, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

4.2. No local, data e horário determinados neste instrumento convocatório, o Pregoeiro procederá ao credenciamento e identificação dos 

representantes das Empresas e/ou pessoas físicas proponentes, declarando aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 

aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos da Habilitação, 

exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

              V – CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento 

que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
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5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular(firma reconhecida), em original 

ou copia autenticada, este último, conforme  Anexo III, acompanhado de copia autenticada do Estatuto ou contrato Social, atribuindo-lhe 

poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo 

sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura(pessoa jurídica), no caso de pessoa 

física identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

* Quando apresentada procuração particular, deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social. 

5.3. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar o Pregoeiro a declaração de pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital e os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não 

sendo mais aceitas novas propostas. 

5.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 

autorização expressa do Pregoeiro. 

5.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

disciplinados nos itens 7.2.2.1 a 7.2.2.5, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 

firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo 

VI). 

              VI - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu 

mandatário, identificada como Proposta de Preços, endereçada o Pregoeiro, com indicação do n° do Pregão Presencial, ações preliminares 

do edital, além da razão social da empresa. Conforme exemplo abaixo: 

 

6.2. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricadas as demais. 

6.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências constantes 

deste Edital e Anexo, não se admitindo propostas alternativas. 

6.4. Apresentar o preço por item para a quantidade total demandada, em moeda corrente do País com duas casas decimais. O licitante 

deverá observar a sequência numérica e as especificações dos itens. 

6.5. Os preços serão CIF para a entrega dos produtos no local indicado na A.F. (Autorização de Fornecimento), e já deverão estar inclusos todos 

os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outras quaisquer que, direta ou indiretamente, 

impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato. 

6.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento à vista, não 

devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas.  
6.7. Não serão aceitas propostas com preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não demonstrem sua viabilidade 

através de documentação comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

6.8. O CONTRATANTE informará à empresa vencedora do certame os locais para a entrega dos materiais. 

6.9. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais 

como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.10. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da apresentação da 

proposta. 

6.11. O pagamento será realizado em ate 10 dias, após a chegada do caminhão e após recebimento da Nota Fiscal pelo setor competente. 

6.12. O preço será fixo e irreajustável. 

               VII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

7.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação, citada no item 7.2, que poderá ser apresentada 

em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope 

lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, 

conforme exemplo abaixo, podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 

Envelope nº 1 – Proposta Razão 

Social da Empresa CNPJ Nº XXX 

Pregão Presencial nº 02/2018  
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Envelope nº 2 – Habilitação Razão 

Social da Empresa CNPJ Nº XXX 

Pregão Presencial nº 02/2018  

              Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

              7.1.1 PESSOA FÍSICA 

             Prova de Inscrição no Cadastro Individual de Contribuinte (CIC ou CPF) do Ministério da Fazenda; 

             Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante Certidões Negativas de Débito; 

Prova de Regularidade dos Tributos Federais (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão quanto à Dívida Ativa da União fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

                Prova de experiência no fornecimento do objeto licitado mediante declaração e ou atestado fornecida por entidade pública e/ou privada; 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST 

           Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo da sua validade e sua apresentação poderá ser feita por meio de fotocópia 

autenticada em Cartório.  

7.1.2- A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação

 mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.1.2.1- Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 7.1.2. não precisarão constar do Envelope "Documentos de 
Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

7.2.1- A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

a. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal (CNPJ), Municipal (Inscrição Municipal), e Estadual (Inscrição Estadual), se 
houver, conforme a atividade, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao ramo objeto desta licitação; 

 

b. Prova de Regularidade dos Tributos Federais (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal e Certidão quanto à Dívida Ativa da União fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional);  
c. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão de Regularidade Fiscal da Secretaria da Fazenda ou equivalente da 

unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede e filial desta jurisdição, se for o caso; 

 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Finanças do 

Município ou equivalente, onde a Licitante tem a sua sede e filial desta jurisdição, se for o caso; 

 

e. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

f. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST. 

        7.2.2.- QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.2.3- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

a)- Prova de experiência no fornecimento do objeto licitado mediante declaração e ou atestado fornecida por entidade pública e/ou privada; 

7.2.3.1- A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 5.7, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal, previstos no item 7.2.1, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade em 05(cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.2.3O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que 
seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.2.3.1 Ocorrendo à situação prevista no item 7.2.3.1, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a 

data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de 

acompanhar o julgamento da habilitação. 
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7.2.3.2- O benefício de que trata o item 7.2.3.1 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos 

os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.2.3.3- A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2.3.1, implicará na inabilitação do licitante. 

7.2.4- Declaração de Condição de empresa idônea para licitar e celebrar contrato com a Administração Publica; Declaração de que não 

possui fato superveniente impeditivo para a habilitação e Declaração de que não possui no quadro de pessoal da empresa empregados 

menores de 18 anos, conforme modelo constante do Anexo V deste instrumento. 

7.2.5. Quaisquer documentos e certidões que não contiverem data de validade explícita serão considerados válidos por um período de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de suas emissões. 

 

7.2.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

7.2.7. Sob hipótese alguma será aceita a inclusão de documento de habilitação que não estiver dentro do respectivo envelope, devidamente 

lacrado. 

7.2.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o 

Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

7.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

7.3.1 – A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o 

interessadocomprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na 

respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 

123/06 e 147/14), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em 

instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 

             7.4- DA DOCUMENTAÇÃO: 

7.4.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão 

apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a 



  
 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

Praça Antônio Dantas do Prado, n° 26, Centro, Santa Rosa de Lima - Sergipe, CEP 49.640-000, CNPJ: 13.109.954/0001-89, e-mail: 

cplsantarosadelima@gmail.com  
 

 
regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 

123/06 e 147/14). 

 

7.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.4.4 - A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de Fornecedores da PMAL, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

 

7.4.5 – O FMAS de Santa Rosa de Lima, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará procedimentos 

complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros documentos que julgue necessários, a fim 

de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006 e do Decreto 6.204/2007. 

 

7.5 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

7.5.1 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta 

apresentada pelas mesmas, igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder- se-á da seguinte forma; 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação; 

 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão convocadas as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06 e 147/14, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06 e 147/14, será realizado sorteio entre elas para que se defina aquela 

que primeiro poderá apresentar a melhor proposta. 

 

7.5.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

 

7.5.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

7.5.4 – O disposto nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta condição no intervalo de propostas iguais ou 

superiores até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta. 

 

7.5.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, o desempate far-se-á nos termos do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

              VIII - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. O critério de julgamento será o de - MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM DO LOTE 
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8.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em 

consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 

 

8.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

8.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10 % 

(dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obterem-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 

selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 

participarem da sessão pública de lances verbais. 

 

8.5. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e anexos serão desclassificadas. 

 

8.6. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, o Pregoeiro poderá exigir a apresentação da planilha de custos na abertura das 

propostas bem como após a fase de lances, na própria Sessão. 

 

8.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de igualdade para a etapa 

competitiva de lances verbais. 

 

8.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatível com os 

praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

 

8.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, 

com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

              IX – ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

9.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem lances verbais, a começar 

do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. O Pregoeiro poderá 

determinar valor mínimo para os lances. 

 

9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e 

na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9.4. Caso não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação. 

 

9.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições habilitatórias deste 

licitante, com base na documentação apresentada. 

 

9.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 

Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

 

9.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

 

9.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e, ou consignarem preços inexequíveis ou 

superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do 

objeto do contrato. 

9.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente 

ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes; 

 

X - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
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10. Não caberá recurso via e-mail 

 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

10.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

 

10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

10.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese 

será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 

 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a decadência do direito de 

recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

10.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior será realizado pelo Pregoeiro no prazo 

de até 03 (três) dias úteis. 

 

10.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 

 

10.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

10.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10. Os recursos devem observar os seguintes requisitos: 

 

a) Serem datilografados e devidamente fundamentados. 

b) Serem protocolados na Prefeitura Municipal dentro do prazo legal e endereçado o Pregoeiro. 

XI – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior 

homologação do resultado pela autoridade superior. 

11.2. Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à 

proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

                XII – CONTRATAÇÃO 

12.1 O vencedor do pregão será convocado para assinar Contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, prorrogável por igual período, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente, nos termos do §1º, §2º, 

§3º e §4º do art. 15, a aplicação de multa prevista no art. 86, e a suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, nos termos do art. 81, combinado com o art. 86 do mesmo diploma. 

12.1.1 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, 

que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração  
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

12.1.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, especialmente a definida no art. 86, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício 

do direito de preferência. 

12.1.3 Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

12.2 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante todo o prazo de validade, 

todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, não serão contratados os fornecedores ou prestadores de 
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serviço que não estejam com documentação regular. 

12.3 Os órgãos e entidades, observados os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderão contratar, concomitantemente, com 

dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e 

obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas. 

12.4 Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente (AFM), no 

prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a 

ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado. 

 

12.5 Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá 

contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam 

compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

 

12.6 Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

 

12.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive 

quanto aos prazos de vigência. 

12.8. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes no Contrato, os acréscimos ou supressões 

nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

12.9. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, 

compensações ou apreciações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

12.10. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 

XIII – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do Anexo II, será da data de sua assinatura pelo 

período de 30(trinta) dias, ou com a entrega definitiva dos produtos. 

XIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
14.1. O pagamento será efetuado em ate 10 dias, após a chegada do caminhão e após recebimento da Nota Fiscal pelo setor competente. 

14.1.1 O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica todas as certidões negativas. 

14.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, devendo ser 

desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

14.3 Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

14.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o FMAS. 

14.5 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos ao FORNECEDOR para as 

correções solicitadas, não respondendo o FMAS por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

               XV – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

15.2 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a 

concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

15.3 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído 

com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

               XVI - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e 
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um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem 

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 

8.666/1993, e suas alterações. 

16.1.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor  designado pela administração. 

16.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de 

vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito 

pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

16.2.1 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, 

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

16.3. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma total, no local determinado pelo Setor de Compras deste município. 

16.4. A entrega do material será, através de AFM, imediatamente, com os seguintes documentos (por força de lei para os produtos obrigado a 

apresentar): 

a) As entregas dos Materiais serão efetuadas imediatamente após a solicitação, devendo ser entregues na totalidade constante em 

cada solicitação, conforme ordem de compra ou outro instrumento similar, 

b) O frete deverá estar incluso no preço proposto, 

e) A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas ao produto ofertado. 

16.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com o material e com a legislação em vigor. 

16.6 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao 

objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 

fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, 

inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na 

execução do ajuste. 

16.6.1 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

16.7 A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e 

pelo FMAS, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como a sua devida adequação e/ou substituição, sem que 

caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

16.8. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à autoridade competente da 

CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

               XVII – SANÇÕES 

17.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 89 e 90 da Lei Federal 8.666/93, sujeitando-se o infrator às cominações 

legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

17.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será 

graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário 

em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 

convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao 

trigésimo. 

17.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

previstas na lei. 

17.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor 

exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

17.2.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

17.3 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a 

sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

17.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 

Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

17.5 O contrato do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
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10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da 

notificação, quando: 

I - não forem cumpridas as exigências contidas no Edital; 

II - injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato; 

III - o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, por um dos motivos elencados nos incisos do artigo 78 

da Lei Federal 8.666/93. 

17.6. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativas aceita 

pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou a CONTRATADA às seguintes sanções previstas na Lei Federal nº. 

8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) Advertência; 

b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado de 

Sergipe e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) Descredenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Santa Rosa de Lima pelo mesmo prazo previsto na 

alínea anterior; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias 

corridos, contados da data de sua convocação; 

e) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

f) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia subsequente ao trigésimo. 

17.7. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em 

virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

17.8. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

               XVIII – RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO PREGÃO 

18.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas nas Leis Federais 

10.520/02 e 8.666/93. 

18.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos do art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

18.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  
18.4 Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente ou 

comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

18.5 Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas seguintes hipóteses: 

I – quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

II – por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

18.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços nas hipóteses previstas neste item será 

feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

18.5.2. Na hipótese prevista no item 25.5, antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 

fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 

mercado. 

18.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita mediante publicação na 

Imprensa Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

18.6. O prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste 

instrumento convocatório. 

18.6.1. A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o beneficiário do registro fica obrigado a 

garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser prorrogado, caso haja necessidade de 

diligência para complementar a análise do pleito. 

XIX – REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 38, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte.  

XX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1- A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, 

hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2- Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 

contratada. 

20.3- É facultada o Pregoeiro ou a Autoridade Superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
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esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que 

deveria constar, originariamente, da proposta. 

20.4- A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a 

integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
20.5- As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos:  

802 9002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 6326 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, 3390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA  

No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e acompanhado dos seguintes 

anexos: 

Especificações Técnicas/Proposta de Preços 

Minuta do Contrato; 

Modelo de Credencial; 

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento das Condições de Habilitação 

Modelo de Declarações; 

Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 

Declaração. 

O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a 

continuidade dos trabalhos. 

O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e proposta, desde que não 

comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

20.6- A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7- As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e o FMAS não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 

20.9- A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que implicou a penalidade. 

20.10- As penalidades serão registradas no Cadastro do Município, e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e das demais cominações legais. 

20.11- As normas que disciplinam este Pregão Presencial n.º 02/2018 , serão sempre interpretadas em favor da ampliação de 

disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato. 

20.12- Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa de Lima, 

Estado da Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.13- As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 

pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 12:00, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

20.14- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nos Decretos 

nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 

20.15- O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 

Santa Rosa de Lima/SE, 05/03/2018 

 

Augusto César M. de Souza 

Pregoeiro  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e nas 

demais normas legais e regulamentares. 

2. OBJETIVO 

2.1 A presente licitação tem por escopo a aquisição de peixe para distribuição gratuita no municipio. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 Justifica-se a necessidade de AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA, INTEIRO, EM UNIDADES, 

PESANDO ENTRE 1 KG E 1,5 KG, ARROZ PARBOILIZADO, LEITE DE COCO,PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO PERÍODO DA SEMANA SANTA NO MUNICIPIO DE SANTA ROSA 

DE LIMA, diante da necessidade em fornecer as pessoas carentes do município o peixe para consumo na 

semana santa e manter viva a tradição católica. 

4. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

1. 
AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA, INTEIRO, EM UNIDADES, PESANDO ENTRE 1 KG E 1,5 

KG 

KG 3.200 

2. 
ARROZ PARBOILIZADO KG 1.400 

3. 
LEITE DE COCO 500ml UND 2.800 

5 – DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

5.1. Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades do FMAS de Santa Rosa de Lima, a qual 

formulará os pedidos, através de seu responsável. 

5.2. A entrega deverá ser efetuada em local determinado pela administração, ficando as despesas inerentes 

com frete por conta da Contratada. 

5.3. A entrega será no dia determinado pela administração. 

5.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao cumprimento disposto do subitem 

anterior. 

5.6. Controle de qualidade dos peixes (produtos): 

5.6.1. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas 

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

5.6.2. A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos licitados. 

5.6.3. A Secretaria de Administração, reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer produto que não atenda às 

especificações constantes neste edital e na legislação pertinente. 

5.6.7. Não serão aceitos produtos podres, danificados ou passados.  

5.7 Determinações Adicionais: 
Além das determinações contidas no EDITAL, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão ser 

observados os seguintes itens neste instrumento convocatório:  

5.7.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

5.7.2 Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30(trinta) dias 

contados da data prevista para apresentação das propostas, será dispensada a atualização financeira 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que 

não superior a quinze dias, em conformidade com o art. 40, § 4º, inciso II da Lei federal nº 8.666/93. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 

literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
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a) Fornecer os peixes de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 

presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 

Administração; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 

ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 

exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 

do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 

fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar 

as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 

perfeita execução deste contrato; 

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 

completa e eficiente do transporte dos bens; 

l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 

m) Fornecer os produtos de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação 

pertinente; 

n) Transportar os produtos conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene e de 
modo que assegure a integridade e a qualidade dos produtos;  

o) Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária; 

p) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 

q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

r) Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 

s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 

completa e eficiente do contrato. 

7. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação 

legal, obriga-se a: 

a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 

(dez) dias da assinatura; 

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 

legal. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em ate 10 dias, após a chegada do caminhão e após recebimento da Nota 

Fiscal pelo setor competente. 

8.2 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito 

a acréscimos de qualquer natureza. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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9.1. O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura pelo período de 30(trinta) dias, ou até que 

sejam fornecidos todos os materiais licitados. 

10. DO REAJUSTE DE PREÇO 

10.1 Não será concedido reajuste do valor do contrato. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Se o Contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, e ao pagamento de multa 

nos seguintes termos: 

11.2 Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não 
entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem. 

11.3 Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem. 

11.4 Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao Contratado às importâncias alusivas a multas, 

ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em 

lei. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 
minuta integra este Edital, conforme Anexo II. 

12.2. A adjudicatária deverá, no prazo, de até 02 (dois) dias contadas da data de convocação, comparecer à sede da 

Prefeitura, para assinar o termo de contrato. 

13.3. No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de habilitação, bem como 

durante a execução contratual. 

 

13.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o item 10 ou se recusar a retirar a Nota de Empenho, será designada nova sessão 

pela autoridade competente para o exame, pela Comissão de Licitação, da oferta subsequente de menor preço. 

Após a aceitação, a Comissão de Licitação decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, será utilizada a seguinte dotação 

orçamentária: 9002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 6326 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, 3390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  
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OBS: O MATERIAL SOLICITADOS SERÁ PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA SEMANA SANTA 

ANEXO I PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2018 

ABERTURA: -------- HORÁRIO: ----- (------) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ. : TELEFONE: 

ENDEREÇO: CIDADE: UF: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

1. 
AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA, INTEIRO, EM UNIDADES, PESANDO ENTRE 1 KG E 1,5 

KG 

KG 3.200 

2. 
ARROZ PARBOILIZADO KG 1.400 

3. 
LEITE DE COCO 500ml UND 2.800 

 

 

O valor total é de R$  (  ) 

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características 

constantes do Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente. 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 64, §3º da Lei de 

Licitações. 

A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de 

convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 

 

  ,  de  de    

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX 
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Eu (nome  completo),  RG nº _  , representante 

legal  da   _   

(denominação  da  pessoa jurídica), CNPJ nº _  , DECLARO, 

sob as penas da lei,    que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos 

no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 02/2018, realizado pelo FMAS de Santa Rosa de Lima, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Santa Rosa de Lima, em de de 2018. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:     

RG do representante:_  ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato

 convocatório, que a empresa 

   (denominação       da       pessoa jurídica), CNPJ nº _  _é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos § 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei 

Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 02/2018, realizado pelo FMAS do  Município de  

Santa Rosa de Lima. 

 

Santa Rosa de Lima, em de de 2018. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:     

RG do representante:_   
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DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

Eu    (nome completo), representante

 legal da empresa      (denominação  da pessoa jurídica),interessada em participar do 

Pregão Presencial nº 02/2018, do FMAS de Santa Rosa de Lima, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do 

inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a 

 (denominação   da   pessoa   jurídica)   encontra-se   em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Santa Rosa de Lima, em de de 2018. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:     

RG do representante:_   
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MINUTA DE CONTRATO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FMAS DE SANTA ROSA DE LIMA E A 

EMPRESA_________________________ . 

 

Aos   dias do    mês de 2018, de um lado, o FMAS DE SANTA ROSA DE LIMA, inscrito  no  CNPJ: 13.109.954/0001-

89,  com  sede   na Praça Antônio Dantas do Prado, n° 26, Centro, Santa Rosa de Lima - Sergipe, CEP 49.640-000  

de ora em diante    designado    CONTRATANTE,    e    de    outro    a     EMPRESA , inscrita no CNPJ sob nº 

 , com sede na - nº 

 , - , _

 –    , CEP  , Fone 

(0XX   )         -      ,   representada  pelo  SENHOR  , 

  ,  ,  _   ,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  sob  nº_________  , emitido pela Secretaria 

da Segurança Pública do Estado   de    e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº  , na qualidade de  vencedora do Pregão Presencial nº 02/2018, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam a presente contratação nos termos das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 

8.666/1993 e alterações, com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

1.1– XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1 – A vigência iniciar-se-á na data de assinatura deste contrato, por um período de 90 dias 

CLÁUSULA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 – Manter-se, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento  licitatório; 

3.2 – Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação 

pertinente em vigor; 

3.3 – Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e taxas de 

administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas operacionais com 

frete, carga e descarga, resultantes da execução deste Contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais 

encargos, não transfere a CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato; 

3.4 – Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas expensas os 

ressarcimentos e indenizações devidos; 

3.5 – Apresentar regularidade fiscal(certidões), com prazo de validade em vigor, demonstrando sua 

regularidade no cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, sempre que as apresentadas vencerem durante a 

execução deste contrato e como condição para liberação do respectivo pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 – Assegurar à CONTRATADA o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA 

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1-Prazo de entrega das mercadorias que não poderá ser superior a XX horas, contados do recebimento pela 

empresa adjudicatária da Autorização de Compra; 

5.1.1 – Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a data limite 

estabelecida no subitem 5.1 

 

5.2 – Constatadas irregularidades no objeto, este FMAS de Santa Rosa de Lima, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

5.2.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo X, determinando sua 

substituição; 

5.2.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 
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CLÁUSULA SEXTA 

VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 

6.1 – O valor total do presente contrato é de R$(  ),correspondente aos 

seguintes itens abaixo: 

6.1.1 – O valor é fixo e irreajustáveis. 

6.2 – O pagamento será efetuado em XX contados da emissão do Atestado de Recebimento, em conta corrente 

da contratada, com a apresentação da Nota Fiscal e a Regularidade Fiscal da Contratada. 

6.3 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham incorreções. 

6.4 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 

expediente neste Município de Santa Rosa de Lima. 

6.5 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 

contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a 

este       Município  de  Santa Rosa de Lima no        prazo   de  03 (três)  dias  úteis; 

6.5.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 

recontado, a partir da data da sua apresentação. 

CLÁUSULA SÉTIMA RESCISÃO E SANÇÕES 

7.1 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação  

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.1.1 – O disposto neste item não se aplica aos licitantes convocados nos termos do artigo 64, § 2º da Lei n. º 

8.666 de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

7.2 – O atraso na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, de 0,3% (três décimos por cento), 

por dia de atraso, incidente sobre o respectivo valor contratual, até o 30º (trigésimo) dia; 

7.2.1 – Se o atraso for superior 30º (trigésimo) dia, será aplicada a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 

cumulativamente a multa prevista no “caput” a multa diária de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o respectivo 

valor contratual. 

7.3 – A multa a que alude esta cláusula autoriza que a Administração Pública rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n. º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

7.4 – A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento do respectivo   

contratado. 

7.5 – Se a multa for de valor superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

7.6 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração Pública poderá, garantida a ampla defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

7.6.1 – advertência;  

7.6.2– multa; 

7.6.3 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

7.6.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ITEM 7.6.3; 

7.6.5 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
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ou cobrada judicialmente; 

7.6.6 – As sanções previstas nos ITENS 7.6.1, 7.6.3 E 7.6.4 poderão ser aplicadas juntamente com o ITEM 

7.6.2, facultada a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

7.6.7 – A sanção estabelecida no ITEM 7.6.4 é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, conforme o 

caso, facultada a ampla defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação; 

7.6.8 – As sanções previstas nos ITENS 7.6.3 E 7.6.4 poderão também ser aplicadas às empresas e/ou aos 

profissionais que, em razão do contrato: 

7.6.8.1 – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

7.6.8.2 – tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos e/ou objetos da licitação; 

7.6.8.3 – restar comprovado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude 

de atos preceitos legais a legislação em espécie. 

CLÁUSULA OITAVA FORO 

8.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato é o da Comarca de Santa 

Rosa de Lima, Estado de Sergipe. 

8.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual forma e teor, para 

todos os fins de direito. 

Santa Rosa de Lima, em de _ de 2018. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME   NOME   

RG Nº RG Nº 

CPF Nº CPF Nº 

 

 


